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LrcENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N" 27112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Liciarde Geiger Cavalcante de Araújo.

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Amazonas n' 107, Bairro São Francisco,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 220.949.il5-34 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 99161-'1902 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 10'08.2707 PRocESsoNe: 16110t202345

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUtDoR/Df,GRADloon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 0l Axo

Atencão:
Esta licençâ é compostr de 1l restrições e/ou condições constantes [o verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitrrá s sua invrlid8çío e/oü as pcnalidrdes previstâs em normas.
Ests lice[ça Ílo comprovâ trem substitui o documetrto dc propriedrde' de posse ou de domí[io do
imóvel.
Esta licellçs d€ve perrnatrecer nr locrlizsção ds rtividâde c €xpostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 27112023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 16110/2023-45.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docuinento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimenlos previstos no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE apresentado, e encaminhar ao IPAAM relatório
circunstanciado do evento.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de
tanque/desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa ffsica/jurídica
devidamente licenciadas por órgão competente para esta atividade.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença atÍoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleó através

das embarcações: Tipo Balsa - 2 DE DEZEMBRO I.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).)
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Certificado de Segurança e Navegação -
Declaraçôes de Conformidade. ,.9s$r, , ,',Irb. ô


